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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico: O Sr. Diretor da Faculdade de Ciências Médicas e Bioló-

gicas de Botucatu solicita autorização para contratar Flávio Quaresma 

Moutinho, na função de Auxiliar de Ensino, junto ao Dep. de Medicina 

Veterinária. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: O interessado é graduado em Medicina Veterinária pe-

la Fac.de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu. 

A Faculdade, devidamente autorizada pela CESESP,abriu 

inscrição para selecionar candidatos à função de Auxiliar de Ensino, 

junto ao Dep.de Medicina Veterinária. Além do interessado, inscreveu-

se tembém o sr. Cláudio A.Maregatti. A Comissão Examinadora, conside-

rando os títulos apresentados, aplicou o Quadro de Atribuições de No-

tas preconizado pela CESESP, tendo classificado em primeiro lugar o 

interessado, cuja indicação também foi aprovada pelos órgãos colegia-

dos da Faculdade. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, por parte da Fac. de Ciências 

Médicas e Biológicas de Botucatu, do sr. Flávio Quaresma Moutinho, 

na função de Auxiliar de Ensino, junto ao Dep. de Medicina Veteriná-

ria. 

São Paulo,11/8/974 

a) Conselheiro Wlademir Pereira- Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

A. Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Rivadávia Marques Júnior, 

Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1974. 

a ) . Cons. Luiz ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala"Carlos Pasquale", aos 25 de setembro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


